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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
QUE ENTRE Sl CELEBRAM A ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE sÃo
PAULO - ALESP E 0 TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -

TCESP PARA COLABORAÇÃO MÚTUA NO
CAMPO DE SUAS ATIVIDADES
AUDIOVISUAIS, JORNALÍSTICAS,
EDUCATIVAS E CULTURAIS.

l" GE n° Ú256f2022

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, doravante denomínada ALESP, CNPJ n° 59.952.259f0001«85, sítuada

na Avenida Pedro Álvares CabraL 201, Ibirapuera, São Pau10, CapitaL neste ato

representada pelos ilustrcs integrantes da MESA DIRETORA, Exm0. Presidente,

Deputado Carlão Pignatari, Exm0. Primeiro Secretário, Deputado Luiz
Fernando Teixeira Ferreira e Exm0. Segundo Secretári0, Deputado Rogério
Nogueira, e o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PAULQ doravante
denominado TCESP1 ínscríto no CNPJ sob 11° 50.290.931f0001~40. com sede na
Avenída Rangel Pestana n°. 315, Centrm São Pau10. CapitaL neste ato representado

por seu Conselheiro Presidente, Dr. Dimas Ramalh0, resolvem cclebrar o

presente Acordo de Cooperação Técnica em conformidade com as disposições

da Lei n. 8.666f93 e alteraçõesg demais normas pertinente51 e ainda. com as

cláusulas e condições a seguir enunciadasz

CLÁIIQULA PRIMEIBA - DO OBJETQ

l.1 O presente Acordo objetiva a cooperaçào Iécnica entre a ALESP e o TCESP
Visando 0 desemvhimento de atividades audiovisuais, jomalisricas. educarivas

eculturais de múruo fníeressa especiahnenre 0 imercâmbio de ímagens, materiais

írçformativos e programas pam djfusão pefos canais de comzmícação do TCESP
e da REDE ALESP.
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Parágrafo primeíro - Os programas e outros materiais objeto deste Acordo não

poderão ser utilizados com propósítos comerciais 0u de propaganda política

partidária ou ideológica.

Parágrafo segundo - A exibição de programas pelos partícipes._ 1°espeitará às

condições de funcionamento de seus canais de comunicação.

ÇLÁIISULA SEGUNDA - DA§ aIBIBIlIÇÕES DOS EABTÍQIPES

2.1 Caberá ao TCESPz

a) transmítír, quando solicitado e dentro de suas possibilidades,

programas/conteúdos de interesse mútu0. mediante prévio acordo

operacional entre os partícipes;

b) assumír as despesas envolvidas na transmissão dos programasíconteúdos

em seus canais de comunicaçã0;

c) responsabílizar-se pcla remuneração e demais encargos do pessoal que

atuará na prestação dos serviços referidos no subitem anteríon

d) cooperar com a ALESP na realízação de projetos audiovisuais de

interesse mútu0, em regime dc coproduçã0, mediante prévio acordo

operacíonal entre os partícipes;

e) fomecer à ALESP, com periodicidade prevíamente estípuladeL a grade de
- programaçãofcronograma. contendo data e hora de exibição dos

programasfconteúdos transmitidos pelos canais de comunicação do

TCESP.

2.2 Caberá à ALESP:

a) transmítir, quando solícitado e dentro de suas possibilídadcs,

programaslconteúdos de interesse mútuo, mediante prévio acordo

operacíonal entre os partícípes;

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO |
COORDENADORIA DE CONTRATAÇÕES

® 0 o o mssEMBLEIASP ® WWWALSPGDVBR o PABXllIJQSBóvóOOU

e AV. FEDRO ÁLVARES CABRAL 201 - SÃO PÀULO - SP - CEP 04U9F-9üü ~ CNPJ 593522595000165



TRIHUNÀL DE cmTAs musnnonlas..xu¡›.-\L1.l1 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

b) assumir as despesas envolvidas na transmissão dos programasfconteúdos

em seus canais de comunicação;

c) responsabílízar-se pela remuneração e dcmais encargos do pessoal que

atuará na prestaçào dos servíços Ieferidos no subitem anteri0r;

d) cooperar com o TCESP na realizaçào de projetos audiovisuais de

ínteresse mútuo, em regíme de coprodução, mediante prévio acordo

operacional entre os participes:

fornecer ao TCESP, com períodícídade previamente estipulada. a gradede

programaçãofcronograma, contendo data e hora de exíbição dos

programasfconteúdos transmitidos pclos canaís dc comunicaçâo da ALESP.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESVPEQA E Dg 25 REQHRSQ !S

QBQAMENTARIQ IS

3.1 Este Acordo não implica compromissos ñnanceiros entrc os partícipes.

Parágrafo primeiro - O custeío das despesas decorrentes das responsabilidades

assumídas na execuçâo deste Acordo corrcrá à conta das dotações orçamentárias

de cada partícipe. sem índenização ou transferência de recursos.

LÁ LA TA - DOS DIREIT S DE PR PRIEDADE E
VEIQULACÃO

4.1 As matérias, vídeos e programas realizados em regime de coprodução serão

dc propriedade dos partícipes cm igualdade de condíções, que deterão sobre eles

todos os direitos autorais, de imagens e conexos.

Parágrafo primeiro - Quando da veiculação de matérías ou programas, os

partícipes farão constar sua fonte ou coproduçã0, bem como seus créditos.
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Parágrafo segundo - Nenhum dos participes poderá reproduzir ou ccder a

terceiros, pessoas ñsicas ou juridicas, no todo ou em parte1 qualquer programa 0u

ímagem por eles cedidos nos termos deste instrument0. sob pena de imediata

denúncia deste Acordo por iniciativa daquele que se sentir prejudicado

quanto ao pleno exercício de seus díreitos autorais.

Parágrafo terceiro - A reprodução ou cessão de que trata 0 parágrafo anterior

poderá ser realizada desde que formal e prevíamente autorizada pclo detentor dos

direitos autorais.

CLÁUSULA QUINTA ~ DA PARTICIPAÇÃO DE TERS ;EIRQ§

5.1 A eventual participação de outras cntidades para coprodução de programas

eXou Vídeos, obedecidos os respectivos procedimentos legaís e admínistrativos,

poderá, ser consignada em instrumento especíñco. mediante concordância dos

partícipes, obedecidos os respectívos procedimentos legais e adminístrativos.

QLÂUSULA SEXTA - DA VEICULAÇÃO TELEVI§IVA

6.1 Por este instrumento os partícipes díspensanL entre si, autorização prévía para

exibição dc todos os prggramag g vígggs ggdngg

6.2 Os programas cediclos somente poderão ser exibídos íntcgralmcnte, com
todos os seus blocos de conteúdo e chamadas de seus realizadores (e/ou entidades

que prestam apoío cultural para a sua execuçãoL podendo os partícipes

acrescentar-lhes apresentações e vinhetas.

6.3 Os partícipes poderão utilizar ímagens efou trechos não superíores a 5 (cinco)

minutos dos programas cedidos para ñns de promoção de sua programação._ de

seus canais de comunicação e dos operadores de TV previamente autorizados.
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6.4 Salvo manífestação prévia por escrit0. a reapresentação pelos partícipes

dos programas cedídos é 1ivre. não dependendo de prévia autorização do cedente.

t

CL LA ÉTIM -
^ ADEN' IA

7.I O presente Acordo vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses a contar de

sua publicação no Diário Oñcíal do Estado dc São Paulo, podendo ser

denuncíado de comum acordo entre os partícipes ou unilateralmentc, mediante

comunicação escrita, com antecedência de 30 (trínta) dias.

ÁUSULA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

8.l Os casos omíssos deste Acordo serão solucíonados medíante entcndimento

entre os partícipes e formalízados em termos aditivos.

LÁ - UIA
9.1 A ALESP e 0 TCESP dcverão promover a publicação resumida do prcsente

acordo de cooperação técnica nos vinte dias seguintes ao quinto dia útil do més
subsequente ao da respectiva subscrição, nos termos do parágrafo único, do art.

61, da Lei Federal n° 8.666/93.
r -'

E IMA-D A 1

10.l Os partícipes indicarão os responsávcis pclo acompanhamcnlo deste

acordo de cooperaçãm em até 5 (cinco) dias a contar da assinatura do presente

instrument0.

ÇLÁLTSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DQ FQRQ

11.1 Fica eleito 0 Fom da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer

questões que decorram, direta 0u indíretamente, do presente Term0.
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ROGÉRIO NOGUEIRA
- .~ Segundo Secretário da Mcsa Dirctora

Primeiro Secretário da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado

da Assembleía Legislativa do Estado de São Paulo
de São Paulo
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